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FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÕES/AVERIGUAÇÕES

MÊS DE MARÇO DE 2023

De  acordo  com  a  solicitação,  segue  abaixo  relatório  conciso  mensal  do 

Departamento de Fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas – 

COREN-AL.

Município e Instituições Fiscalizados:

Maceió:  Unidade de Saúde Denisson Menezes,  Centro de Saúde do Reginaldo, 

Unidade de Saúde Dr. Hélvio Auto, Unidade de Saúde Dr. Cláudio Medeiros Rio,  

Hospital do Coração Alagoano Prof. Adib Jatene, UBS Dr. José Gonçalves Sobrinho, 

Hospital Memorial Arthur Ramos – UTI Neonatal;

Arapiraca: UBS Laranjal, UBS Capim, UBS Candangu, UBS Bom Jardim Pé Leve, 

UBS Pau Darco, V Centro de Saúde Dr. Ubiratan Pedroza;

Poço das Trincheiras: UBS José Soares Vitor, UBS Miguel Fernandes de Oliveira, 

Posto de Saúde José Cirilo dos Santos, UBS ESF 4;

Campo Grande: Centro de Saúde de Campo Grande e Posto de Saúde Povoado 

Marabá;

Penedo: Hospital dos Olhos de Penedo e Santa Casa de Misericórdia Irmandade 

Garcia;

Matriz do Camaragibe: Hospital Luiz Arruda;

Palmeira dos Indios: CESPI Centro Esp. Palmeira dos índios e UPA Dra. Helenilda 

Veloso Pimentel Canales;

Barra de São Miguel: Central Rede de Frio Municipal;

Canapi: Centro de Saúde de Canapi; 
Delmiro Gouveia: Hospital Regional do Alto Sertão.
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Irregularidades/Ilegalidades encontradas nas fiscalizações – março 2023.

-  Inexistência  de  anotação  de  responsabilidade  técnica  do  serviço  de 
enfermagem.  Bases  legais:  Leis  nº  2.604/1955,  nº  6.839/1980,  nº  7.498/1986, 

Decreto nº 94.406/1987 e Resoluções Cofen nº 139/1992 e 509/2016.

- Inexistência, desatualização ou inadequação de cálculo de dimensionamento 
de  pessoal  de  enfermagem.  Bases  legais: Lei  nº  7.498/1986,  Decreto  nº 

94.406/1987, Resolução Cofen nº 529/2016, nº 311/2007 e nº 509/2016.

-  Inexistência  de  enfermeiro  onde  são  desenvolvidas  as  atividades  de 
enfermagem.  Bases  legais: Leis  nº  775/1949,  nº  2.604/1955,  nº  7.498/1986  e 

Decreto nº 94.406/1987.

Foram  emitidas  pelo  Departamento  de  Fiscalização  26  Certidões  de 

Responsabilidade Técnica para empresas e enfermeiras.

O Departamento  de Fiscalização recebeu 05 denúncias  no mês de fevereiro  de 

2023. 

Maceió, 14 de abril de 2023.

Atenciosamente, 

José Weslley Feitoza Santos Clemente

Coordenador do Departamento de Fiscalização

COREN-AL - nº 205.397- ENF
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